
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP' 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

LEI N2 591/88 

Cria estacionamento de emergência 

O POVO Município de Viçosa, por seus repr esent an£ 

tes legais, aprovou e eu, em seu nome, promulgo e sanciono a seguinte-

Lei: 

Art.12 - Fica criado o estacionamento de emergên

cia em frente as farmácias e drogarias do Município de Viçosa 

ffwtágrafo 12 - o tempo de estacionamento permiti

do não será superior a 15 (quinze) minutos. 

parágrafo 22 - Na área delimitada de estabeleci -

mento de emergência não será permitida a cobrança de quaisquer tipos -

de taxas. 

Art. 22-0 Executivo Municipal providenciará as 

placas de sinalização com os indicativos previstos no artigo 12 e seus 

parágrafos, dentro de um prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 32 - Esta l e i entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 08 de junho de 1988 

José Américo Garcia 

prefeito MUnicipaú. 

(Aprovado em sessão da câmara Municipal» em 06/06/88) 




		2012-10-01T10:41:44-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:42:13-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




